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PROJETO DE LEI 017/2022
Autoriza o Município de Chapada a contratar servidores em caráter temporário, por excepcional interesse público, abre crédito especial, aponta recursos e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar servidores, em caráter temporário, por excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, art. 69 da Lei Orgânica Municipal e arts. 208 a 211 da Lei Complementar nº 005/2010.

Art. 2º As contratações a que se referem o artigo 1º desta Lei serão pelo prazo de 12 (doze) meses, nos seguintes cargos e especificações:

	Quantidade
	Nome do Cargo
	Carga Horária
	Padrão / Valor da Remuneração

	01 (um)
	Médico Programa ESF
	40 (quarenta)
Horas semanais
	R$ 13.381,66 (treze mil, trezentos e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos)

	01 (um)
	Médico Pediatra
	20 (vinte)
Horas semanais
	R$ 13.381,66 (treze mil, trezentos e oitenta e um reais e sessenta e seis centavos)

	01 (um) 
	Médico Veterinário
	20 (vinte)

Horas semanais
	R$ 3.225,40 (três mil, duzentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos)


§ 1º As atividades do Contrato aos cargos de médicos estão previstas na Lei Municipal nº 2.181/2010, transcritas no Anexo Único da presente Lei.
§ 2º Se aplicam às contratações realizadas sob a égide desta Lei, o adicional previsto na Seção III, Subseção III, da Lei Complementar n° 005/2010, definidas na Lei Municipal nº 2.846/2017, desde que indicada a atividade no laudo técnico.
§ 3º Caso a remuneração do contratado ultrapasse o teto-constitucional (remuneração do Prefeito Municipal), incidirá na espécie o abate-teto.
Art. 3º As contratações serão de natureza administrativa e a seleção dos candidatos se dará por processo seletivo simplificado público.
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no Orçamento de 2022, no valor R$ 38.704,80 com a seguinte classificação:

07                                            SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

0703 20 609 0082 2027                                

0703 20 609 0082 2027 31900400000000 0001        Contratação por Tempo Determinado
Valor R$                                                                                          38.707,80


Art. 5º Servira de recurso para a abertura do crédito especial que trata o Art. 4º, o superávit financeiro do exercício anterior no recurso livre 0001, no valor de R$ 38.704,80.
Art. 6º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

04                                                      SECRETARIA DA SÁUDE

0401 10 301 0107 2141                     Cust. Saúde Atenção Básica
0401 10 301 0107 2141 31900400000000 0040 Contratação por Tempo Determinado
0401 10 301 0107 2141 31900400000000 4001 Contratação por Tempo Determinado

0401 10 301 0107 2141 31900400000000 4500 Contratação por Tempo Determinado
07                                            SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0703 20 609 0082 2027                                

0703 20 609 0082 2027 31900400000000 0001        Contratação por Tempo Determinado

 Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 18 de Fevereiro de 2022.

GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO DA EQUIPE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (AC) (acrescentado pelo Lei Municipal nº 2.642, de 02.04.2015)

PADRÃO DE VENCIMENTO: 12

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita; Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio;

Descrição Analítica: Realizar consultas clínicas aos usuários de sua área adstrita; Participar das atividades de grupos de controle de patologias como hipertensos, diabéticos, de saúde mental, e outros; Executar ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; Realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família - USF e, quando necessário, no domicílio; Realizar atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde; Realizar busca ativa das doenças infecto-contagiosas; Aliar a atuação clínica à pratica da saúde coletiva; Realizar primeiros cuidados nas urgências

e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada, acionando o serviço destinado para este fim; Garantir acesso a continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de maior complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; Promover a imunização de rotina, das crianças e gestantes encaminhando-as ao serviço de

referência; Verificar e atestar óbito; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; Supervisionar os eventuais componentes da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; Acompanhar o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos, especialmente crianças menores de 01 (um) ano, consideradas em situação de risco; Identificar e encaminhar gestantes para o serviço de pré-natal na Unidade de Saúde da Família; Realizar ações educativas para prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de exames periódicos nas unidades de referência; Outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais durante o desenvolvimento do Programa.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;

b) Especial: Uso de uniforme e sujeito a plantões e atendimento ao público.  Uso de equipamentos de proteção individual.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínima de 18 anos;

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão de Médico, registro no CRM.

c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse.

d) Instrução: nível superior.
CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO PEDIATRA (AC) (acrescentado pelo Lei Municipal nº 2.642, de 02.04.2015)

PADRÃO DE VENCIMENTO: 12

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Prestar serviços médicos aos munícipes que procuram os serviços de saúde mantidos pelo Município;

Descrição Analítica: Prestar consulta médica aos munícipes, procedendo anamnese e exames no intuito de diagnosticar situações de doença, bem como prescrever pedidos de exames ou uso de medicamentos ou outras providências que julgar necessárias para restabelecer ou manter a sua saúde; desenvolver atividades de cunho preventivo, tais como campanha de vacinação, palestras, coordenar grupos de discussão de moléstias, realizar jornadas, seminários ou assemelhados; exercendo sua função de acordo com sua qualificação e/ou especialização; manter-se atualizado nos processos e técnicas utilizadas pela Pediatria; executar outras tarefas afins; zelar pelo funcionamento, limpeza e conservação dos equipamentos utilizados e em uso, bem como dos próprios municipais; dirigir veículos desde que devidamente habilitado.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas;

b) Especial: Uso de uniforme e sujeito a plantões e atendimento ao público. Uso de equipamentos de proteção individual

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínima de 18 anos;

b) Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão de Médico com especialização em Pediatria, registro no CRM.

c) Outros: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, por ocasião da posse.

d) Instrução: nível superior.
CARGO: MÉDICO VETERINÁRIO (NR) (redação estabelecida pelo art. 2º da Lei Municipal nº 2.650, de 29.04.2015)
PADRÃO DE VENCIMENTO: 11
ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Médico veterinário de saúde pública, Médico veterinário sanitarista, Veterinário.

Descrição Analítica: Praticam clínica médica veterinária; Inspeção sanitária de produtos de origem animal que contribuem para o bem-estar animal; podem promover saúde pública e defesa do consumidor; exercem defesa sanitária animal; desenvolvem atividades de pesquisa e extensão; atuam nas produções industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos de origem animal. Fomentam produção animal; atuam nas áreas comercial

agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental; elaboram laudos, pareceres e atestados; assessoram a elaboração de legislação pertinente.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade Mínima: 18 (dezoito) anos.

b) Instrução: Diploma ou Certificado de curso superior em Veterinária, reconhecido pelo Ministério da Educação e registro no Conselho Regional de Veterinária.
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, 
Ilustres Vereadores.
Apresentamos o presente Projeto de Lei n° 017/2022, a fim de que mereça a análise e a aprovação dos integrantes desta Colenda Casa em Regime de Urgência.

Este Projeto de Lei tem por objetivo viabilizar a contratação de Médicos, em caráter emergencial e provisório, para garantir a oferta de atendimento do Sistema Único de Saúde no Programa Estratégia Saúde da Família (ESF), de modo que a população coberta pela respectiva equipe não fique desassistida e também para preencher a vaga do médico veterinário, para atuar junto a Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente.
Sendo a saúde um direito de todos e dever do Estado, não pode o Município deixar de oferecer tal serviço essencial à sua população, razão pela qual apresentamos o presente Projeto de Lei, na esperança de que, após devidamente analisado, mereça aprovação integral deste egrégio Poder Legislativo Municipal.
Seguem anexas as requisições e justificativas, elaboradas pelas respectivas secretarias.
Dada a dificuldade de se realizar concurso público no ano de 2021 em decorrência das implicações da Lei Complementar nº 173/2020, se apresenta como alternativa recomendada juridicamente a contratação temporária, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, art. 69 da Lei Orgânica Municipal e arts. 208 a 211 da Lei Complementar nº 005/2010, com a necessidade da aprovação deste Legislativo Municipal para que o Executivo Municipal possa realizar processo seletivo público.

Convém ressaltar que a Administração Municipal, por meio de comissão designada, está avaliando e estudando as carências em recursos humanos em todas as suas secretarias municipais, para em breve proceder na abertura de um concurso público.
Para comprovar a regularidade da despesa oriunda com a contratação, segue anexo estudo de impacto orçamentário-financeiro, em compatibilidade com a PPA e LDO.

Sendo o objetivo do presente, ao ensejo reiteramos nossas cordiais saudações e permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais que se façam necessários.
Atenciosamente,

GELSON MIGUEL SCHERER
Prefeito Municipal
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